
Indicação Nº 4098/2026

Súmula: “Solicito ao Executivo Municipal 
junto à Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana, a possibilidade de um 
Reforço de Patrulhamento da Guarda Civil 
Municipal na Av. Pedro Paulino s/nº - Conjunto 
Habitacional Setor A – Itapevi.”, ou o envio de 
seu cronograma a este nobre vereador caso o 
projeto já tenha sido iniciado”. 

INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marco Godoy (Teco), 
Prefeito Municipal, junto à Secretaria de Segurança e Mobilidade 
Urbana, a possibilidade de uma Reforço de Patrulhamento da Guarda 
Civil Municipal na Av. Pedro Paulino s/nº - Conjunto Habitacional Setor A 
– Itapevi”.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A presente indicação visa atender às constantes solicitações de 
moradores, pais, responsáveis e profissionais da educação, que relatam 
aumento da sensação de insegurança na localidade, sobretudo nos períodos de 
maior circulação de estudantes.

Diante disso, sugere-se que o patrulhamento seja realizado de forma 
planejada e contínua, contemplando:

 Presença de viaturas da GCM em pontos estratégicos da via, 
principalmente nas imediações de unidades escolares e acessos ao 
conjunto habitacional;
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 Realização de rondas periódicas com intervalos reduzidos, garantindo 
visibilidade constante da força de segurança;

 Apoio na organização do trânsito durante os horários escolares, 
prevenindo acidentes e garantindo a travessia segura de pedestres;

 Abordagens preventivas e fiscalização de atitudes suspeitas, coibindo 
práticas como furtos, vandalismo, consumo de entorpecentes e outras 
ocorrências;

 Atuação integrada com outros órgãos de segurança, caso necessário, 
para reforço das ações no local;

 Possibilidade de implementação de base móvel ou ponto de apoio 
temporário da GCM nos horários de maior fluxo;

 Ações de caráter educativo e comunitário, promovendo a aproximação da 
GCM com moradores, estudantes e equipe escolar.

Ressalta-se que tais medidas contribuirão significativamente para a 
prevenção da criminalidade, aumento da sensação de segurança e proteção 
da integridade física dos cidadãos, especialmente crianças e adolescentes.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de março de 2026.

_______________
VEREADOR

JONAS HENRIQUE (PSD)                                                                                                                                                   
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6PME7A043321270G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6PME-7A04-3321-270G
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